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ATO CONJUNTO N. 022/2021-PR-CGJ 
Alterado pelo Ato Conjunto n. 015/2022-PR-CGJ 

 
 
Dispõe sobre a instalação do 1º Núcleo de Justiça 
4.0 do Poder Judiciário do Estado de Rondônia. 
  

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução n. 214/2021-TJRO, que dispõe sobre a 
criação do 1º Núcleo de Justiça 4.0 do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, e 
estabelece outras providências; 

CONSIDERANDO o  Ato nº 662/2021, que torna público o Edital n. 
01//2021-TJRO-N4.0 para seleção de juízes e juízas para o 1º Núcleo de Justiça 
4.0, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO o Processo n. 0004829-62.2021.8.22.8000, 

  
 
RESOLVEM:  
 
 
Art. 1º Instalar o 1º Núcleo de Justiça 4.0 do Poder Judiciário do Estado 

de Rondônia, com especialização nas demandas judiciais de execuções fiscais 
estaduais e municipais, com abrangência sobre a jurisdição territorial de todo o 
Estado. (Nova redação dada pelo Ato Conjunto n. 015/2022-PR-CGJ, de 20/07/2022) 

 
 
 Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 

 
 

Desembargador Paulo Kiyochi Mori 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

https://www.tjro.jus.br/novodiario/2021/202108181014-NR153.pdf
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